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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL  

DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

OBJETO: Seleção de Agremiações Carnavalescas 

(Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos) para o 

Carnaval 2023.  

 

PERÍODO E LOCAL PARA REALIZAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES E APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

09/01/2023 a 06/02/2023, no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Cordeiro. 

 

EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/portal/arquivo/59, a partir 

do dia 06 de janeiro de 2023.  

 

Cordeiro, 06 de janeiro de 2023. 

 

ELIELSON ELIAS MENDES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO 
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